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AUTÓGRAFO N.° 1002, DE 30 DE ABRIL DE 2019.

PROJETO DE LEI N.º 06/2019-L, DE 19 DE MARÇO DE 2019.
Dispõe sobre: "Comemoração do dia Internacional da Mulher com entrega de honrarias, toda quarta-feira subsequente ao dia 08 de março de cada ano".
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇARIGUAMA decreta:
Art. 1º. Fica instituído no calendário de eventos do município de Araçariguama, a comemoração do Dia Internacional da Mulher, com entregas de honrarias a ser comemorada toda quarta feira subsequente ao dia 08 de março.
Art. 2º.  Caberá a cada vereador indicar uma homenageada, sendo sorteada somente três para receber a homenagem.

Art. 3º. As despesas decorrentes desta lei correrão por conta do orçamento vigente.
Art. 4º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Araçariguama, 30 de abril de 2019.
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